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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Pregão Eletrônico – Registro de Preços para Locação de Caminhões e Máquinas 

Pesadas no Município de Jambeiro/SP 

 
 

 
1. OBJETO 

 
O presente Termo de Referência tem por objeto o Registro de Preços para futura 

e eventual locação de caminhões e máquinas pesadas, com fornecimento de 

operador, combustível, manutenção preventiva e corretiva, transporte, seguros 

e todos os demais insumos necessários ao perfeito funcionamento dos 

equipamentos. 

 
Os equipamentos serão utilizados na manutenção das estradas rurais e vias 

urbanas não pavimentadas do Município de Jambeiro/SP. 

 
A contratação será realizada por hora efetivamente trabalhada, observadas as 

especificações, quantidades estimadas e condições descritas neste documento. 

 
 

 
2. FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

 
A presente contratação fundamenta-se na: 

 
• Lei Federal nº 14.133/2021, especialmente os artigos 18, 23, 46, 53, 54, 

55 e 78; 

• Decreto Federal nº 11.246/2022, como referência de boas práticas; 

• Normas complementares aplicáveis à matéria. 
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3. JUSTIFICATIVA DA CONTRATAÇÃO 

 
O Município de Jambeiro/SP possui mais de 300 km de estradas rurais e 

diversas vias urbanas não pavimentadas, distribuídas em 41 estradas municipais 

oficialmente catalogadas. 

 
A manutenção dessas vias é essencial para garantir: 

 
• Segurança no tráfego de ambulâncias e transporte escolar; 

• Escoamento da produção agrícola; 

• Mobilidade da população local; 

• Prevenção de acidentes e interrupções logísticas, especialmente em 

períodos chuvosos. 

 
A frota municipal existente é insuficiente, composta em grande parte por 

máquinas antigas, com frequentes defeitos e indisponibilidade. 

 
Assim, a locação de máquinas e caminhões mostra-se solução: 

 
• mais econômica; 

• mais eficiente; 

• mais adequada à demanda urgente do município. 

 
O modelo de Registro de Preços proporciona planejamento, economicidade e 

flexibilidade, permitindo contratações apenas quando houver demanda. 

 
 

 
4. OBJETIVOS 

 
4.1 Objetivo Geral 

 
Assegurar a manutenção contínua e eficiente da malha viária não pavimentada 

do Município de Jambeiro/SP. 
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4.2 Objetivos Específicos 

 
• Garantir trafegabilidade e segurança; 

• Atender emergências climáticas; 

• Reduzir custos de manutenção da frota própria; 

• Suprir sazonalidades (períodos chuvosos e safras); 

• Assegurar circulação de serviços essenciais (saúde, transporte escolar, 

coleta etc.). 

 
 

 
5. ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS DOS EQUIPAMENTOS 

 
5.1 Equipamentos a serem locados 

 
a) Motoniveladora (Patrol) 

 
• Potência mínima: 140 HP 

• Lâmina mínima: 3,65 m 

• Atestado de bom funcionamento 

• Pneus em bom estado 

• Com operador e combustível 

 
b) Retroescavadeira 4x4 

 
• Potência mínima: 90 HP 

• Concha carregadeira + retro 

• Atestado de bom funcionamento 

• Com operador e combustível 

 
c) Carregadeira de Rodas 

 
• Potência mínima: 120 HP 

• Caçamba mínima: 1,8 m³ 
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• Atestado de bom funcionamento 

• Com operador e combustível 

 
d) Rolo Compressor Vibratório 

 
• Tipo: Pé de Carneiro ou Liso 

• Peso operacional mínimo: 8 toneladas 

• Atestado de bom funcionamento 

• Com mão de obra e combustível 

 
e) Caminhão Basculante (Trucado) 

 
• Capacidade mínima: 12 m³ 

• Atestado de bom funcionamento 

• Com mão de obra e combustível 

 
f) Caminhão Pipa 

 
• Capacidade mínima: 8.000 litros 

• Equipado com motobomba 

• Atestado de bom funcionamento 

• Com mão de obra e combustível 

 
g) Caminhão gerador de Energia 

 

• caminhão equipado com gerador de energia elétrica com potência mínima 

do gerador de 250 kva 

• inclusão de operador habilitado qualificado e experiente, com 

comprovação de treinamento e certificação, 

• comprovação de vínculo empregatício com a contratada em consonância 

à sumula n° 25 do tcesp. 

• fornecimento de combustível necessário para as operações. 
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• equipamento e veículo em adequado estado de funcionamento 

 
• manutenção preventiva e corretiva inclusa. 

 
• equipamento deve possuir todos os itens obrigatórios exigidos pelo contran. 
 
 
 

 
5.2 CONDIÇÕES GERAIS 

 
Os equipamentos deverão ser entregues: 

 
• Atestado de perfeito estado de conservação e funcionamento  

• Com toda documentação regular; 

• Com seguro total; 

• Com manutenção preventiva e corretiva inclusa; 

• Com operador habilitado na categoria; 

• Com combustível fornecido pela contratada 
 
 
 

 
É requisito fundamental que a empresa vencedora comprove vínculo 

empregatício com os operadores, também cabe ressaltar a responsabilidade da 

mesma pela manutenção preventiva e corretiva dos veículos e maquinários, o 

que inclui a troca de peças, manutenções mecânicas e elétricas, trocas de pneu, 

trocas de óleo, e demais ações necessárias para o perfeito funcionamento. 

 
 

 
6. QUANTITATIVOS ESTIMADOS 

 

Item Equipamento Unidade Quantidade Estimada (horas) 

1 Motoniveladora Hora 1.000 

mailto:pmjambeiro@uol.com.br


P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J A M B E I R O 
RUA. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 - JAMBEIRO - SP 

TEL: (012) 3978-1190 e-mail: pmjambeiro@uol.com.br 

6 

 

 

 

 

Item Equipamento Unidade Quantidade Estimada (horas) 

2 Retroescavadeira Hora 800 

3 Carregadeira Hora 800 

4 Rolo Compressor Hora 500 

5 Caminhão Basculante Hora 1.200 

6 Caminhão Pipa Hora 600 

7 Caminhão gerador de energia Hora 500 

As quantidades são estimativas, não constituindo obrigação de contratação total. 
 
 
 

 
7. FORMA DE EXECUÇÃO 

 
• Os equipamentos serão disponibilizados no local indicado pela Secretaria 

de Obras. 

• A contratada deve garantir substituição imediata, em caso de defeito ou 

indisponibilidade. 

• Não serão pagas horas não trabalhadas por falha da contratada. 

• O controle será feito por Boletim Diário de Operação (BDO) assinado pelo 

fiscal. 

 
8. PRAZO 

 
8.1 Vigência da Ata 

 
12 (doze) meses, prorrogável nos termos da Lei 14.133/2021. 

 
8.2 Execução 

 
Conforme Ordens de Serviço emitidas. 
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9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 
• Disponibilizar equipamentos em perfeitas condições com apresentação 

de documentos de vistorias e atestado de perfeito funcionamento. 

• Fornecer operadores qualificados com habilitação nas categorias 

necessárias 

• Realizar manutenção preventiva e corretiva (pneu, troca de óleo, etc) 

• Fornecer combustível 

• Substituir imediatamente equipamentos defeituosos; 

• sistema para aferir horas trabalhadas; 

• Apresentar notas fiscais das horas atestadas; 

• Cumprir normas ambientais, de trânsito e segurança. 

• Comprovação de qualificação operacional 

• Requisitos Gerais: As máquinas pesadas locadas deverão ser capazes 

de operar nas condições das estradas rurais de Jambeiro, com eficiência 

e segurança. Deverão apresentar bom estado de conservação, 

desempenho otimizado e alta disponibilidade operacional. A capacidade 

operacional mínima, acessórios disponíveis e a adequação para os tipos 

de tarefas a serem realizadas são requisitos essenciais. 

• Requisitos Legais: A empresa fornecedora deve cumprir todas as 

normativas trabalhistas e ambientais vigentes, possuir registro ativo no 

Cadastro Nacional de Obras (CNO), estar regular com obrigações sociais 

e trabalhistas e não possuir restrições que impeçam a contratação com o 

poder público, conforme estabelecido pela Lei nº 14.133/2021. 

• Requisitos de Sustentabilidade: Prioridade será dada aos fornecedores 

que comprovarem práticas de sustentabilidade, incluindo a utilização de 

máquinas com baixo consumo de combustível e emissões reduzidas, o 

comprometimento com a redução da pegada carbono e a adoção de 

sistemas de gestão ambiental certificados. 
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• Requisitos da Contratação: A contratação incluirá a demanda por 

operadores especializados fornecidos pela contratada, manutenção 

preventiva e corretiva, e a possibilidade de substituição rápida de 

máquinas em caso de falha. Requer-se também que a empresa 

contratada forneça um plano detalhado de manutenção e operação, 

assegurando a máxima eficácia e mínima interrupção dos serviços. 

 
 

 
10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 
• Emitir ordens de serviço; 

• Fiscalizar a execução; 

• Atestar horas trabalhadas; 

• Efetuar os pagamentos; 

• Notificar irregularidades à contratada. 
 
 
 

 
11. CRITÉRIO DE JULGAMENTO 

 
Por economicidade o objeto será parcelado. Sendo optado o julgamento 

pelo menor preço por item. 

 
12. FISCALIZAÇÃO 

 
A fiscalização caberá à Secretaria Municipal de Obras, por servidor 

designado, responsável pela verificação técnica e pelo controle de execução. 
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13. PESQUISA DE PREÇOS 

 
com o objetivo da formação de cesta de preços, o Setor de Compras e 

Licitações mediante consulta realizada no PNCP, obteve acesso a outros ajustes 

firmados por outros órgãos do Estado de São Paulo, deparando-se com a 

informação de que a modalidade para fins de remuneração dos serviços a serem 

contratados é definida por: hora em operação, sendo essa, utilizada 

habitualmente por outros órgãos públicos de forma recorrente. 

Após a consulta nos endereços (hiperlinks em destaque) abaixo 

referenciados, disponibilizados na referida plataforma, conforme busca realizada 

até o dia 11/12/2025, foram obtidos os preços praticados para os itens indicados 

no Termo de Referência, os quais foram transcritos na planilha anexa, na qual 

demonstra o valor médio que será utilizado para fins de balizamento da decisão 

do agente de contratação quanto a aceitação ou não, dos preços ofertados após 

a disputa de lances a ser conferida na sessão da licitação. 

 
https://pncp.gov.br/app/atas/46634093000107/2025/24/1 
 

mailto:pmjambeiro@uol.com.br
https://pncp.gov.br/app/atas/46634093000107/2025/24/1


P R E F E I T U R A M U N I C I P A L D E J A M B E I R O 
RUA. CEL. JOÃO FRANCO DE CAMARGO, 80 - CEP 12.270-000 - JAMBEIRO - SP 

TEL: (012) 3978-1190 e-mail: pmjambeiro@uol.com.br 

10 

 

 

 

 
https://pncp.gov.br/app/atas/44215846000114/2025/268/2 
 

 

 
https://pncp.gov.br/app/atas/46634101000115/2025/455/2 
 

 

 
https://pncp.gov.br/app/atas/45279627000161/2025/111/1 
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https://pncp.gov.br/app/atas/45751435000106/2025/185/5 
 

 
 
 

 
https://pncp.gov.br/app/atas/46585964000140/2025/143/1 
 

 

 
https://pncp.gov.br/app/atas/46482840000139/2025/497/2 
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https://pncp.gov.br/app/atas/43206424000110/2025/8/1 
 

https://pncp.gov.br/app/atas/11065186000183/2025/14/1 
 

 

 

Anexo 1: Atas de Registro de Preços dos Municípios acima. 

Anexo 2: Tabela de preços por hora de cada maquinário. 

 
15. Matriz de Risco 

 
 

A matriz de risco a seguir considera diversos fatores que podem impactar 

a contratação de empresa para a execução de serviços pleiteados pela 

Unidade Administrativa Solicitante, visando identificar e classificar os 

possíveis riscos associados a esse processo. 
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Esta matriz de risco identifica vários tipos de riscos que podem surgir 

durante a contratação e operação das máquinas, descreve as possíveis 

formas de materialização desses riscos, sugere medidas de mitigação para 

reduzir sua probabilidade ou impacto, e especifica a área responsável pela 

gestão de cada risco. Isso ajuda a garantir que Prefeitura Municipal de 

Jambeiro todos os aspectos críticos sejam considerados e tratados de forma 

eficaz para garantir os serviços. 

 
16. ESTIMATIVA DO IMPACTO ORÇAMENTÁRIO 

 
As despesas correrão por conta da LOA, na função: 

 
Transporte – Manutenção de Estradas e Vias Públicas, 

alinhado ao PPA e LDO. 
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17. CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 
• Pagamento mensal mediante nota fiscal e boletins atestados. 

• Não haverá pagamento de horas não trabalhadas por falha da contratada. 

• Glosas serão aplicadas em divergências ou descumprimentos. 

 
18. SANÇÕES 

 
Conforme Lei 14.133/2021: 

 
• Advertência; 

• Multa; 

• Impedimento de licitar e contratar; 

• Declaração de inidoneidade. 

 
19. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Este Termo de Referência foi elaborado nos termos do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e integra o processo licitatório destinado ao Registro de Preços para 

locação de maquinários no Município de Jambeiro/SP 

 
20. DECLARAÇÃO DA UNIDADE REQUISITANTE 

 
A unidade requisitante declara que: 

 
• a demanda é real e necessária; 

• as informações constantes no ETP são verdadeiras; 

• as especificações atendem ao interesse público sem direcionamento; 

• houve análise prévia da solução existente e alternativas possíveis. 
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21. DISPOSIÇÕES FINAIS 

 
Este Termo de Referência foi elaborado nos termos do art. 18 da Lei 

14.133/2021 e integra o processo licitatório destinado ao Registro de Preços para 

locação de maquinários no Município de Jambeiro/SP. 

 
 

 
[ASSINADO ELETRONICAMENTE] 

TIAGO ANDRADE DE ALMEIDA DOMICIANO – Eng.° Civil 

Secretário Municipal de Obras e Planejamento 
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